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1. O PRÊMIO

Incentivar e premiar a produção de conhecimento nacional na 
prevenção e combate ao Câncer. Esse é o objetivo do Prêmio Octavio 
Frias de Oliveira que o ICESP - Instituto do Câncer do Estado de São 
Paulo Octavio Frias de Oliveira, em parceria com o Grupo Folha de São 
Paulo, concede, anualmente, desde 2010.
O Prêmio é dividido em três categorias: Personalidade de Destaque 
em Oncologia, Pesquisa em Oncologia e Inovação Tecnológica em 
Oncologia, sendo entregue na data do aniversário de seu patrono: 05 
de agosto.
A escolha dos vencedores é feita por uma Comissão Julgadora, formada 
por cientistas de destaque e membros da sociedade comprometidos 
com o tema.

2. DA INSCRIÇÃO E ENTREGA

2.1 - A inscrição e entrega dos trabalhos deverão ser feitas até 
25/05/2016 (quarta-feira).

desde que com consentimento dos demais autores.
2.2 - Qualquer um dos autores poderá inscrever e entregar o trabalho,

anos de 2015 e 2016, cujo autor principal (autor de correspondência) 
atue em Instituição de Pesquisa e/ou de Ensino nacionais.

se para inscrição os trabalhos originais publicados em revistas 

autor/inventor atue em Instituição de Pesquisa e/ou Ensino nacionais.

2.3 - A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por correio:
2.3.1 - pessoalmente, na Secretaria de Pós-Graduação do Instituto 
do Câncer do Estado de São Paulo Octavio Frias de Oliveira, sito à 
Avenida Doutor Arnaldo, 251, - 8º andar - sala 69; de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 16h.

no item 2.7 para: Secretaria de Pós-Graduação do Instituto do 
Câncer do Estado de São Paulo Octavio Frias de Oliveira – ICESP – 
endereço: Av. Dr. Arnaldo, 251 - 8º andar - sala 69 – Cerqueira César – 
CEP: 01246-000 – São Paulo – SP.
2.3.3 - Serão aceitos trabalhos recebidos por Correio, até 01 (uma) 
semana após o termino do prazo de entrega, desde que a data de 
envio não exceda o término do prazo de inscrições. Excedendo-se 

preenchida, disponível no site: www.icesp.org.br/premio. Após o envio 
premio@icesp.org.br.

O nome constante na �cha de inscrição deverá ser o do responsável 
pela inscrição do trabalho.

cientí�cas ou patentes depositadas nos anos de 2014 a 2016, cujo 



3. DO JULGAMENTO E DA PREMIAÇÃO

3.1 - A Comissão julgadora será composta por cientistas de destaque e 
membros da sociedade comprometidos com o tema.
3.2 - Suas decisões são de caráter único, soberano e irrevogável. 
Cabe à Comissão o direito de desclassi�car o trabalho, quando 
assim julgar necessário. 
3.3 - O premiado na categoria Personalidade de Destaque em Oncologia 
receberá o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); nas categorias 
Pesquisa em Oncologia e Inovação Tecnológica em Oncologia o 1º 
(primeiro) colocado receberá o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 

4. DAS PENALIDADES

conformidades éticas de qualquer natureza, avaliadas como 
procedentes pela comissão julgadora. Os autores de trabalhos 

cancelamento da divulgação em veículos apropriados ou divulgação 
de errata caso a publicação já tenha sido feita. Outro trabalho, de 
colocação imediatamente subsequente, receberá os direitos cassados 

2.7 - Na entrega deverão constar:
2.7.1 -  Uma (01) cópia do trabalho e/ou patente depositada.

2.7.3 -  Uma cópia digitalizada deverá ser encaminhada para o e-mail
prêmio@icesp.org.br

com: “Titulo do Trabalho” , “último nome do primeiro autor”- 2016.

3.4 - A Comissão Organizadora somente poderá divulgar o trabalho 
vencedor mediante autorização de pelo menos 01 (um) autor do 
trabalho apresentado.
3.5 - Ao trabalho ganhador do prêmio será obrigatória a presença 
de, pelo menos, um dos autores na cerimônia de entrega para 

correspondente ao prêmio será depositado, pela Comissão, em conta 
corrente informada pelo ganhador.

3.5.1 - Caso nenhum autor esteja presente na cerimônia de 

de Pós-Graduação do ICESP; entretanto, o valor do prêmio será 
automaticamente cancelado.

receber o prêmio e o certi�cado no dia 05 de agosto de 2016. O valor



Ficha de Inscrição

Título do trabalho ou produto de inovação tecnológica (LETRA DE FORMA):  

Autores:

Nome completo do responsável pela inscrição:

Instituição:

Endereço:

Bairro: CEP: Cidade: UF:

Celular:

Email:


